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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 

do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Art. 1º Acrescente-se alínea c ao inciso II do § 4º  do art. 12 da 

Constituição com a seguinte redação: 

“Art. 12................................................................................... 

................................................................................................ 

§ 4º.......................................................................................... 

................................................................................................ 

II ............................................................................................. 

................................................................................................ 

c) de naturalização estendida de forma automática a brasileiro, em 

decorrência de casamento com brasileiro(a) portador(a) de mais de uma nacionalidade.” NR. 

............................................................................................... 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O parágrafo 4º do art. 12 da Constituição elenca as hipóteses de perda automática de nacionalidade brasileira. No 

entanto, o inciso II desse mesmo parágrafo arrola algumas exceções em virtude de aquisição de outra 

nacionalidade por força de exigência de lei estrangeira.  

Ocorre que essas hipóteses de exceção não contemplam uma situação bastante comum a 

brasileiros que casam com outros brasileiros já portadores de dupla nacionalidade que, por 

vezes, a legislação do país da segunda cidadania de um dos cônjuges, estende naturalização 

automática a quem casa com pessoa já naturalizada naquele país. 

Pelo que se observa, o dispositivo que disciplina a perda automática de nacionalidade brasileira 

pressupõe uma motivação que decorre de  conduta ativa por parte de quem está sujeito à perda, 

ou seja, requer uma manifestação de vontade pessoal expressa com o intuito deliberado e 

específico para adquirir outra nacionalidade. 

Na hipótese que ora propomos, a aquisição da nova nacionalidade independe da vontade de 

quem a adquire, pois decorre do vínculo matrimonial assumido com pessoa já detentora de outra 

nacionalidade em concomitância com a nacionalidade brasileira. Nesse caso, o objetivo não é 

romper laços com a nação brasileira, mas apenas adequar as suas condições de vida para 

compatibilizá-las à realidade do país estrangeiro em que passará a viver, por decorrência do 

novo vínculo familiar. 

Nesse sentido, ouvindo apelo de diversos segmentos da sociedade brasileira, com destaque para 

o nobre Deputado Estadual, Jorge Caruso - MDB/SP, apresento a presente Proposta de Emenda 

à Constituição com o propósito de adequar o texto Constitucional a uma realidade peculiar de 

alguns brasileiros que casam  com pessoa brasileira, já detentora de dupla cidadania, sendo que 

o país da segunda cidadania atribua nacionalidade automática ao cônjuge de seus cidadãos. 

Por tudo quanto exposto, proponho o acréscimo da alínea c  ao inciso II do § 4º do art. 12 da 

Constituição, no sentido contemplar mais uma hipótese de naturalização estrangeira sem que 

isso implique  perda  da nacionalidade brasileira. Sala das  

Sala das Sessões, em   17  de outubro   de 2019 . 

 

Deputado BALEIA ROSSI 

MDB/SP   
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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA NACIONALIDADE 

 

Art. 12. São brasileiros:  

I - natos:  

a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que de pais estrangeiros, 

desde que estes não estejam a serviço de seu país;  

b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que 

qualquer deles esteja a serviço da República Federativa do Brasil;  

c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que sejam 

registrados em repartição brasileira competente ou venham a residir na República Federativa 

do Brasil e optem, em qualquer tempo, depois de atingida a maioridade, pela nacionalidade 

brasileira; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 54, de 2007) 

II - naturalizados:  

a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade brasileira, exigidas aos 

originários de países de língua portuguesa apenas residência por um ano ininterrupto e 

idoneidade moral;  

b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade residentes na República Federativa do 

Brasil há mais de quinze anos ininterruptos e sem condenação penal, desde que requeiram a 

nacionalidade brasileira. (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 

3, de 1994) 

§ 1º Aos portugueses com residência permanente no País, se houver reciprocidade 

em favor dos brasileiros, serão atribuídos os direitos inerentes ao brasileiro, salvo os casos 

previstos nesta Constituição. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 3, de 1994) 

§ 2º A lei não poderá estabelecer distinção entre brasileiros natos e naturalizados, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2007/emendaconstitucional-54-20-setembro-2007-559896-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2007/emendaconstitucional-54-20-setembro-2007-559896-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-3-7-junho-1994-360377-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-3-7-junho-1994-360377-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-3-7-junho-1994-360377-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-3-7-junho-1994-360377-norma-pl.html
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salvo nos casos previstos nesta Constituição.  

§ 3º São privativos de brasileiro nato os cargos:  

I - de Presidente e Vice-Presidente da República;  

II - de Presidente da Câmara dos Deputados;  

III - de Presidente do Senado Federal;  

IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal;  

V - da carreira diplomática;  

VI - de oficial das Forças Armadas; 

VII – de Ministro de Estado da Defesa. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional  nº 23, de 1999)  

§ 4º Será declarada a perda da nacionalidade do brasileiro que:  

I - tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, em virtude de atividade 

nociva ao interesse nacional;  

II - adquirir outra nacionalidade, salvo nos casos: (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

a) de reconhecimento de nacionalidade originária pela lei estrangeira; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

b) de imposição de naturalização, pela norma estrangeira, ao brasileiro residente em 

Estado estrangeiro, como condição para permanência em seu território ou para o exercício de 

direitos civis; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

Art. 13. A língua portuguesa é o idioma oficial da República Federativa do Brasil.  

§ 1º São símbolos da República Federativa do Brasil a bandeira, o hino, as armas e 

o selo nacionais.  

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão ter símbolos próprios.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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